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DECRETO N.º 144 DE 17 DE ABRIL DE 2.019 

 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo que especifica e dá outras 

providências. 

 

 

ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, 

Comarca de Panorama, Estado São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1 º – Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, 

do Município de Paulicéia, o dia 18 de Abril de 2.019, a partir das 12h00. 

 

Parágrafo único – Entre as 07h00 e as 12h00 haverá expediente normal em todas 

as repartições públicas municipais, do Município de Paulicéia, no dia 18 de Abril de 

2.019. 

 

ARTIGO 2 º – Excetuam-se desse ponto facultativo as repartições que prestam 

serviços essenciais, que por sua natureza requerem funcionamento interrupto, 

sendo: 

. abastecimento de água; 

. serviços básicos de saúde;  

. serviços de coleta de lixo; 

. educação, transporte  e alimentação escolar. 

 

ARTIGO 3 º – Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Paulicéia, 16 de Abril de 2019. 

 

 

ERMES DA SILVA 

= Prefeito Municipal = 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

SÍLVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 

Diretor Administrativo 


